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Av. Adolfo Araújo Borges, s/n Bairro Japão 

Presidente Tancredo Neves Bahia CEP 45.416-000  
E-mail:camaraptn@yahoo.com.br  

 Tel.: (73) 3540-1112 

ESTADO  DA  BAHIA 
Câmara  Municipal  de  Presidente  Tancredo  Neves 
CNPJ.: 13.071.261/0001-44                         

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 

 
 

Ementa: convocam os Senhores (a) 
Vereadores (a) para 1ª Sessão Extraordinária 
da Câmara Municipal de Presidente Tancredo 
Neves.  

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado da Bahia, usando das atribuições conferida na 
Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, convocam os 
Senhores (a) Vereadores (a), para participarem da 1ª (primeira) Sessão Extraordinária que 
acontecerá no Plenário da Câmara Municipal, nesta Sexta-feira dia 24 de Janeiro de 2025, as 
19:00 (dezanove) horas, para votação do  Projeto de Lei abaixo relacionado:  

 
 
                       ORDEM DO DIA 
 
 

  PROJETO DE LEI nº. 001/2025 de 25 de Janeiro de 2025, de iniciativa do 
Poder Executivo Municipal, Reajusta o vencimento dos profissionais do magistério 
municipal e dá outras providencias. 

 

                       PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES - BAHIA, em 22 de Janeiro de 2025. 

 

 

 
Almir Rodrigues dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
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 ESTADO DA BAHIA 
Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CNPJ. 13.071.261/0001-44 

 

 

 
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n Bairro Japão 

Presidente Tancredo Neves Bahia CEP 45.416-000 Tel.: 73 3540 1112 

 
 

PAUTA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno do Poder Legislativo, faz saber, publica em local 
de Costume e no Diário Oficial desta Casa: 
 

PAUTA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA para votação do Projeto de Lei 
nº. 001/2025 de 25 de Janeiro de 2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que 
Reajusta o vencimento dos profissionais do magistério municipal e dá outras providencias. 

 
 
DATA: 24 de Janeiro de 2025, as 19:00 (dezanove) horas. 
 
 

             PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES - BAHIA, em 22 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 

 
ALMIR RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
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